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Ementa do Proietoi Dispõe sobre a obrigatoriedade de remqão dos cabos e frdção,

excedentes e sem usq instalados por concessionárias que operam ou utilizam rede

aérea e da outras providências.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação e PolÍticas

Urbanas e Rural da Gmara Municipal de l4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais ê

regimentais, notadamente com fundamento no arl. 72, VII, II e VIII,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

T - OUORUM EXIGIDO PARAVOÍ ACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é ôo projeto ora em debate.
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O Projeto Lei substitutivo no 54 de 1410212025 que Dispõe sobre d

obrigatoriedade de remoção dos cabos e fraéq excedentes e sem uso, instdlddos por

concessionárias que operam ou utilizdm rede aérea e da outras providêncids, caÍece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, enconkando amparo no artigo 30, inciso I da Coníituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

LuÍs Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organização é, do ponto de visiô formal, a

mais relevante manifestação da ôutonomia às Unidâdes federadas e o podeÍ de se estruturarem

tal qual um Estâdo, gozando de titularidade de funçõês da Íneslna nahrrêza dâquelas que

compõem o Estado fedeÍal. (Banoso, Luís Roberto, Direito Constitucbnal Brôsihiro: O Probl€ma

da fueração, Rio de Janeiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municipios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Cámara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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2 - MÉRTTO DA PRoPosTA EM DEBATE
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçõês legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Frdnco BarÍeto, nos ensina:

O prancípao da autonomia municipal expresçr-s€i especialmentê, pelas disposiçôês veiculadas

no6 ats. 29 € 30, da Constituição FederôI. O primeirc deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Município o dirêito à eleiÉo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquãnto o aft. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos l.4uíicíDios competência para legislar sobre

assunto de interesse lo(ô1, confeíe-lhes autonomia administÉtiva. Esse mesmo disposiuvo, em

seu inciso III, ao concederlhes competência para instituir e arrecôdar os tributos de suê

competência, tÉm como aplicar suas rendas, contempla a autonomiô financeira (/a BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lêi. São Pâulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polítia. administrdtiva e frnanceira.

Daí se depreende que cada enudade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

Da orooosta apresentada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a pmposta apresentada busca

adequar a lei no que tange ao zoneamento urbano, não havendo oue se falar em vício

de iniciativa.
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Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre
outras, as seguintes atribuições:

VII - organizar e prestar, prioritariamente por administração direta ou sob regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos de inteÍesse local, inclusive o de
transporte coletivo que tem caráter essencial, mediante autorjzação do Poder
Legislativo;

Por outro lado, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal, no que tange a

concessão dos serviços públicos:

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no art. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,
esPecificamente:
VII - concessão e permissão de serviços públicos no Município;

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violaÇão a leqislaÇão constitucional e

m n

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo
.trrê â nrônô<tâ ânrê<êntâ.|â nãô trã, .lrrãlírrrêr uí.i. .lê ini.iãtiuâ Ê.1ê

inconstitucionalidade. E mais, o presente proieto vem proDorcionar ainda

mais resultado a Lei Municipal iá existente de no 6068/2021. oue na
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Ín càsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 6, senão

vejamos:

da legalidade que norteia os atos da Administração.
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opoÊunidade foi aorovado e posteriormente sancionada oelo Executivo

Municioal.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissõ€s e de cunho meramente opinativo
tem cãrátêr té.n oDinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco

reflete o oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Iuluriaé, data dd votação em plenário.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvotvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiç!,

da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, ao apreciar o PÍojeto de Lei substitutivo no 54 de

L410212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser êste COI{STfTUCIONAL E LEGAI.

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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- Presidente

NlUNIQUE HELENA (nruNIK DA SAúDE) - Retatora

REGINALDO DE RORIZ - lvlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUp|enteI

Comissão de Constituiçã islaÉo ê lustiça - Composição aÊ. 83 RI.

MÁRIo BILA - P dente

N

.---_.---..

DEVAIL - Relator

llrrôruro nroruso TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE) - r4embro

CLEISSON EVANGE E (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de in istração Pública - Composigão aÉ. 83 RI.

cenros nrurôruro rrnnu MACUCO) - Presidente

KERLIIVI ZAPOTEK LIMA I'4.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) . REIATOT

EIRO DE SOUZA - l.4embro

MÁRIo BRAMBILA - Suplente3

P. Urbana e Rural - Composição aÊ. 83 RI.Com. Meio Ambiente, Habitaçã

1Aítigo 56, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÍaçz c€l Pacheo de Medenos. s/d cênlÍo cÀuPcrÀl152.Íel (32) 363§6-3050 cEP363a!{15-MuÍiaé'MG
É Mâ'lr cmmÍôems6munaê mo oov br - Site Otroal !4!a4jaO!ê|A!q!@cIg49LE

RANGEL MARTINO



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI SUBSTITTmVO No: 54/2025

Protocolo no: 33712025 - Data: t410212025

Obieto de análise pêla Dir€toria lurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Disúe sobre a obrigdtoriedade de remoÇão dos

cdbos e fiação, excedentes e sem uso, instdlados por concessionárias que oÊram ou

utilizdm rde dérea e da outras providências.

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iuríCica exarada não tem foÍça vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente juríCica e ooinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Lqislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente p€la Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenário desta Casa

Leglslativa. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

G, data da votação do parecer das da câmdrd

Francisco Carvalho.

oAB/ 693

4 "O parecer emitido pr procuradü ou advqêdo dé ótgáo da administração pública não e ato

àdministratiw. lvada mais é do que a opinião ehitida pelo operador do direitq opinião knico-jutidic4

que onéntará o administador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui

na execudo ex oficb dâ /ei, Na o@ftunidade do julganento, porEtaito envolvido na esp*ie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que ptderià ser, ou não, considerado plo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l4in. l4arco Aurélio de Mello - sTF.) sêm grifo no

original
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Como iá destacãdo no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer juríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. Dois cãberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa, veriflcar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

JurÍdico
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento io art. 72t VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 17O. Lido em plenário, o proieto sêrá disEibuido às Comissões PeÍmanentes, quê

cuidarão dê eprêsentar paí€ceÍ à llesa, sêndo qüê, têndo âssin ocorÍido, o projeto seÉ
incluido na orden do dia para discussão ê yotação, conÍorme sêgúe:

§ 10 - Em regrà, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o proleto é submetido à 1ã (primeirâ) discussão, podendo aer:

â) rejeitado;

b) aprovâdo, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas. sub€mendas ou subditutivos em Plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a S€cretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l\,lesa Diretora para, nas reunôes

subsequentet ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, sefiá enviado à Comissâo de Redação para

elaboração de ópla da redação do veocido, ou :€ja, a nova redaÉo do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Pleoário;

§ 30 - Havendo êpresêntação de emendas em Plenário, o Proieto sâirá da pêuta, sendo remetido, com

as emendat às Comissões Permanentes competeotes, apos o que, emüdos 06 pareceres, retornârá à

Ordem do Dia parô apreciàdo pelo Plenário;

§ 40 O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e volbÍá à pâuta aindâ em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:
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a) aprovado com emendas, hiúese em que será enviado à Comissão de Redação pàra etaboração da

redação do vencido;

b) aprovado. tendo as emendâs .ejeitadas, seguirá para â S€cretarià pârâ ir à 2a discus$o e votaçào.

II - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acjma delineados compête a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154, determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Não foi apresentada emenda.

No que tange ao mérito, cãbe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva aquela que implicâ no cancelamento de parte da proposição;

II substitutiva - é âquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no sêu conjunto;

III adihva - a que acreÍenta algo à propostçao;

IV - de redação - aquela que âltera somente a redação de qualquer proposição.
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário.

CARLOS ANTÔNIO IRA (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLII4 ZAPOTEK LIMA [4.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - ReIatoT

&borno
CASSIA

_-_l_
EIRO DE SOUZA - Membro

MÁRI BRAI\4BILA - Suplente5

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas ahibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft- 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA TEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as lêis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoàs, s€ndo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contÍário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vílios quanto à tecnica legislativa

utilizada.
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Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art" 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IIi,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão aô final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação finat do Projeto, pard sr discutida e votada, independe dos

inteÍstícios constd n tes deste Regimen t0.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Mutiaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH ÍANUS BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

6 Será admitida emenda à redação frnal, com a frnalidade exclusiva de otdenar a maÉri4 corigir a

linguagem, os enganos, as contradições ou pard aclarar o seu Íexto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.


